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PROJETO DE LEI Nº 01/2024 
13 DE MAIO DE 2024 

 

 

(Altera a Lei nº 1.841/2018) 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

 

   APROVA: 

 

 

   Art. 1º. O art. 1º, da Lei nº 1.841, de 06 de setembro de 2018 

passa a ter a seguinte redação: 

 

   “Art. 1º. Fica denominada "Praça 3º Sargento Deocleciano José 

dos Santos", a praça (área verde) localizada no Loteamento Primavera.” 

 

   Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Ocimar Aparecido de Paula 

vereador 

 

 


